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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 94/2017, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARINOS- MG, E A EMPRESA 

SERVIOESTE MINAS GERAIS LTDA 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
18.125.120/0001-80, com endereço a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, 

Arinos /MG, neste ato representado por seu Prefeito o Senhor CARLOS 
ALBERTO RECCH FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 

475.108.455-68, RG nº 335.891 SSP/DF, residente nesta cidade de 
Arinos/MG, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, SERVIOESTE MINAS GERAIS LTDA, situada à Estrada Patos de 
Minas Boassara- KM 1.8, s/n Bairro Zona Rural Cidade de Patos Minas-MG, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 09.158.297/0001-92, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por seu Representante Legal, Sr. 
Gilberto de Souza Reis Junior, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº 2.110.280 SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 366.361.426-
34, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 

em conformidade com o Processo Licitatório nº 064/2017, na modalidade 
Pregão Presencial nº 042/2017, do tipo menor preço por lote, sob a regência 

da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e demais legislações 
pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento/Vinculação 

1.1-A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público 

vincula ainda no Processo Licitatório nº 064/2017, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 042/2017, tipo menor preço por lote, homologada no dia 
03/08/2017, e rege-se por todas as disposições contidas naquele Edital, bem 
como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Objeto. 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a 

prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento temporário, 
tratamento e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde, 

produtos químicos de laboratórios, Grupos A, B e E, em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações 

constantes abaixo: 
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LOTE ÚNICO. 

ITEM UND 
QUANT. 

MENSAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Preço Unit. 

01 KG 170 KG 

Prestação de serviços de coleta, 

transporte, transbordo, tratamento e 

disposição final de resíduos de serviço 

de saúde do Grupo A, B e E, conforme 

resolução CONAMA (Conselho Nacional 

de Meio Ambiente) nº 358 de 29 de 

abril de 2005 e RDC 306 de  07 de 

setembro de 2004 da ANVISA (Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária). Por 12 

meses. 

R$ 1.615,00 

VALOR GLOBAL R$ 19.380,00 

 
2.1.1-Estima-se em R$ 19.380,00 (dezenove mil e trezentos e oitenta 

reais) o valor global do presente CONTRATO tomando como base os preços 

licitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Da Execução dos serviços. 

3.1- Coleta e transporte de Resíduos de Saúde; 

3.1.1. Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços 

de saúde, os serviços de recolhimento e transporte de resíduos sépticos 

gerados pelas unidades de serviços de saúde municipal, tais como: 

Hospitais, unidades de saúde municipal (postos de saúde, centro 

odontológico, farmácia municipal e unidades da vigilância sanitária) e 

prontos Atendimentos municipais. 

3.1.2- A coleta consiste nos grupos: 

a)- Grupo A (Potencialmente Infectantes) 

b)- Grupo B (Químicos); 

c)- Grupo E (Perfuro Cortantes) 
 

3.1.2-Os resíduos sólidos devem ser acondicionados em embalagens 

constituído de material resistente à ruptura e vazamento, impermeável, 

baseado nas normas da ABNT, respeitados os limites de peso de cada saco, 

sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento. 
 

3.1.3-Os resíduos líquidos devem ser acondicionados em recipientes 

constituídos de material compatível com o líquido armazenado, resistentes, 

rígidos e estanques, com tampa rosqueada e vedante. 
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3.1.4-Todos os recipientes de acondicionamento fornecidos para a 

Contratante deverão ser entregues devidamente limpos para sua utilização; 

o descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da 

Administração ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
 

3.1.5-Os resíduos serão coletados, em veículos licenciados, equipados com 

kits de segurança e conduzidos por motoristas com curso MOPE até a 
unidade de Tratamento. O carregamento e descarregamento serão 

efetuados por funcionários devidamente treinados e equipados com EpI’s 
exigidos pela legislação Vigente. 
          

CLÁUSULA QUARTA- Do Pagamento 

4.1- O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias do mês 

subsequente ao vencido e emissão da respectiva Nota fiscal, aprovada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de depósito em conta bancária a 

ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier 

a ser convencionada entre as partes. 

 

4.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 

devidamente regularizados. 

 

4.1.2- Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente 

de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Do Reajuste. 
 

5.1-Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o 

desequilíbrio econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 

65, alínea “d” da Lei 8.666/93.  

 

5.1.1-Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar 
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA- Dos Prazos De Vigência 

6.1-A Prestação de Serviços deverá ser realizada a partir da assinatura do 

contrato, por prazo determinado, que se encerrará em 31/12/2017, 

ressalvado o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo o 

serviço prestado de forma contínua, podendo ser prorrogado, de acordo com 

a legislação vigente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA Das Obrigações da Contratada 

 

I-Responsabilizar pelo transporte, destino, tratamento térmico e destinação 

final dos resíduos Grupos A, B e E coletados dentro do Município da 

Contratada. 
 

II-Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, 

respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial; 
 

 

III- Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite a legislação 

sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação 

devendo fornecer aos seus empregados, sempre quando necessário, os 

Equipamentos de Proteção Individual-EPI´s de segurança. 
 

IV- Responsabilizar-se inteira e exclusivamente, por todas as despesas que 

possam surgir a qualquer tempo, pela prestação dos serviços, transporte, 

embalagem e quaisquer outras decorrentes desta contratação. 
 

V-Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o 

limite legal. 
 

VI-Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas na licitação. 
 

VII-Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por 

quaisquer prejuízos materiais ou pessoais, causados a Contratante ou a 

terceiros, por ele ou por seus prepostos ou empregados. 
 

VIII-Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem o prévio consentimento da Contratante. 
 

IX-Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA OITVA- Das Obrigações do Município 

 
 

I- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, 

prazo para corrigí-las; 
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II-Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 

empresa contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a 

fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas; 
 

III-Cumprir com as obrigações acordadas em contrato, mais 

especificamente, honrar o pagamento dentro dos prazos fixados e repassar a 

documentação solicitada, necessária ao bom andamento dos trabalhos; 
 

IV- Acompanhamento, fiscalização e controle dos serviços, através de 

membros designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para fins de 

pagamento; 
 

V- A fiscalização exercida pela contratante não exime a Contratada das 

responsabilidades administrativas, civis ou criminais, em decorrências da 

execução dos serviços, perante a administração pública ou terceiros. 
 

CLÁUSULA NONA- Do Acompanhamento de Fiscalização 

 
 

9.1. A fiscalização será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme estabelece o Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

9.1.1-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, 

os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Das Modificações e Aditamentos 

10.1-Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento 

só poderá ser determinada pela CONTRATANTE, através de aditamento, 

atendendo ao disposto nas Leis Federais n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Dos Recursos Orçamentários 

11.1-Os recursos para fazer face às despesas advindas, do presente 

CONTRATO, são oriundos da dotação orçamentária prevista no Orçamento 

Municipal vigente nº:  

02.07.04.10.301.0014.2079.3.3.90.39.00 FICHA 292 
02.07.04.10.302.0015.2092.3.3.90.39.00 FICHA 359 
 
 

11.2-A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada 

à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada na Lei Orçamentária Anual 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Da Rescisão 

12.1-O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que 

o primeiro caso somente pôr parte da CONTRATANTE, atendida a 

conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos alentados nos 

artigos 79 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

12.2-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIAMA TERCEIRA- Sanções 

13.1-Nos termos do Art. 86 da Lei n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual 

de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 
mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto do contraio, 

até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
 

13.2-Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93:  
 

I-advertência; 

II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato,  
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 

13.3-As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 
razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido 

da aplicação da pena. 
13.4- As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 

garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos Casos Omissos 

 

14.1-Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial  

n.º. 042/2017, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento 

ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- Das Disposições Gerais 

 
 

15.1-A CONTRATADA se compromete em apresentar, sempre que 

solicitada, documentos fiscais que comprovem a regularidade com os 

Tributos Federais, Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos 

Sociais, gerados em função da execução do objeto do presente CONTRATO. 
 

15.2-A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, firma 

termo de responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos produtos e 

qualidade durante a execução objeto deste CONTRATO. 

15.3-O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou 
supressões em conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 

da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-Do Foro. 
 

16.1-As partes elegem o foro da Comarca de Arinos, Minas, Estado de Minas 
Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do 

presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 
(duas) testemunhas.   

Arinos-MG 04 de Agosto de 2017 

 

Prefeitura Municipal de Arinos-MG 

Carlos Alberto Recch Filho-Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

SERVIOESTE MINAS GERAIS LTDA 

CNPJ: 09.158.297/0001-92 

Gilberto de Souza Reis Junior 

CPF: 366.361.426-34 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 


